
Joana Fiqueiredo

De: João Dias Pacheco [vicepresidentedireccao©atam. pt}
Enviado: sexta-feira, 26 de Julho de 2013 23:24
Para: Comissão 5

- COFAP XII
Cc: ATAM - Presidente da Direção
Assunto: Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas

ATAM
SX:AÇÁC

Exm.° Senhor

Presidente da Comissão de Orçamento, Finanças e Administração Pública

A ATAM é uma associação profissional, de âmbito nacional, representativa dos trabalhadores da Administração Local,
cuja qualidade, regime e identidade pretende assegurar, em vista do reforço do respetivo estatuto jurídico-funcional.

Tendo em consideração os objetivos que prossegue através da sua atividade, compete à ATAM representar, defender e
promover os direitos e interesses legalmente protegidos dos trabalhadores da Administração Local.

Apesar disso, a ATAM não foi ouvida sobre as iniciativas legislativas em curso, ou seja, a que estabelece a duração do
periodo normal de trabalho dos trabalhadores em funções públicas, e a que institui e regula o sistema de requalificação,
visando a melhor afetação dos recursos humanos da Administração Pública.

Para além desta disponibilidade, que urge destacar, a ATAM manifesta, de antemão, o seu interesse em pronunciar-se,
em breve, a propósito da nova Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, cujo anteprojeto está a ser discutido com o
STE, a FESAP e a Frente Comum, no dia e hora que oportunamente indicar, com a devida antecedência, em vista da
necessária preparação da audição a efetuar nesse âmbito.

Agradecendo, desde já, a atenção dispensada a este assunto, reafirmo, em meu nome. e no do Presidente da Direção,
Francisco Alveirinho Correia - que me incumbiu de realizar a presente diligência -, a total disponibilidade da ATAM para
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dar o seu contributo, em tempo útil, nomeadamente, em vista da valorização dos trabalhadores que exercem funções
públicas nas autarquias locais.

Com os melhores cumprimentos

João Dias Pacheco

Vice-Presidente da Direção 1 Coordenador do Gabinete de Estudos da ATAM

atam.


